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PROJETO DE LEI DO SENADO  Nº          , DE 2004
(Do Senador Pedro Simon)

Altera os arts. 522, 523 e 527 da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 522 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil, terá a seguinte redação:

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo na forma 
retida, salvo quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou 
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, bem como 
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento.”

Art. 2º Suprima-se o parágrafo 4º do art. 523 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil.

Art. 3º O inciso II do art. 527 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, terá a seguinte redação:

“Art. 527. .....................................................................................

I – ................................................................................................;

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo 
quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou houver perigo 
de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo a respectiva 
petição ao juízo da causa, onde será juntada aos autos, desprezando-se as 
peças que formaram o instrumento, não cabendo recurso dessa decisão;”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO 

A Associação dos Magistrados Brasileiros deflagrou a Campanha pela 
Efetividade da Justiça com o objetivo de formular proposições que aprimorem e agilizem a 
prestação jurisdicional. As propostas debatidas na AMB foram consolidadas em sugestão 
de projetos de lei e emenda constitucional, que, com muita honra, submeto a consideração 
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de meus pares. Incumbido da delegação de apresentar as proposições,  ofereço-as na 
íntegra, inclusive na transcrição literal de suas justificativas, que se segue:

“Conforme se depreende da nova redação conferida pela Lei n.º 10.352, de 
2001, ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil - CPC, é possível concluir que o 
legislador pretende instituir o agravo, na modalidade retida, como regra na forma de 
impugnação das decisões interlocutórias (art. 162, § 2.º, do CPC), deixando o agravo por 
instrumento como exceção, cabível apenas nas hipóteses de provisão jurisdicional de 
urgência ou quando houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação.

Nessa esteira interpretativa, incompreensível que na reforma legislativa não 
se tenha pensado na hipótese de alterar os demais artigos do CPC que tratam desse 
recurso, fazendo com que das decisões interlocutórias fosse oponível apenas o agravo 
retido, deixando a modalidade por instrumento naquelas situações previstas no inciso II do 
art. 527 do Código de Processo Civil.

Algumas situações concretas e inquestionáveis devem ser levadas em 
consideração neste período histórico-processual brasileiro. Primeiro, é importante 
ressaltar os inúmeros recursos disponíveis na legislação em vigor, possibilitando o 
prolongamento exagerado das lides forenses. 

Em segundo, o elevadíssimo número de agravos de instrumento que ingressa 
nos Tribunais, transformando a instância revisional numa verdadeira instância instrutória 
dos processos que tramitam na jurisdição a quo, enfraquecendo sobremaneira a figura do 
Juiz de Direito como órgão de representação do Poder nas comarcas do Estado, levando-o 
ao descrédito e desprestígio, fatores nocivos à própria afirmação do Judiciário como 
Poder autônomo e independente. Por outro lado, a concessão de efeito suspensivo aos 
agravos, juntamente com a recorribilidade de todas as decisões interlocutórias, faz com 
que o magistrado de primeiro grau seja apenas um coletor de provas e ordenador do 
processo, ficando a cargo do segundo grau, antes mesmo da sentença, decidir sobre todas 
as questões postas em juízo.

Em terceiro, a sobrecarga de trabalho do magistrado de segundo grau, que 
além do encargo de revisão das sentenças, aliás, mister fundamental do órgão colegiado, 
perde tempo precioso no exame de agravos, muitos deles inconseqüentes e protelatórios, 
que poderiam ser interpostos na modalidade retida, junto ao próprio órgão prolator da 
decisão.

Tomando-se como base os processos que tramitam na Justiça do Trabalho, 
onde há respaldo nas decisões dos juízos monocráticos de primeiro grau, entendemos 
imprescindível a importação dessas idéias progressistas de fortalecimento da jurisdição a 
quo para o âmbito da legislação processual civil brasileira.

Para tanto, é fundamental a alteração da interposição do recurso de agravo 
(retido ou por instrumento) e adoção, pelas partes, de uma nova postura processual, 
conscientes de que o agravo por instrumento é cabível somente nas situações excepcionais, 
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ou seja, naquelas referidas no atual inciso II do art. 527, sendo que nos demais casos, tal 
recurso sempre deverá ser interposto na modalidade retida.

Nos casos em que a parte entenda que a situação em concreto mereça exame 
imediato pelo Tribunal, poderá interpor agravo de instrumento, sendo que o relator, no 
momento do juízo de admissibilidade e sem prejuízo do disposto no art. 557 do CPC, 
poderá convertê-lo em retido, quando não verificar presente o requisito da urgência. Mas 
essa decisão do relator deve ser irrecorrível, sob pena de ineficácia da alteração 
legislativa já em vigor. 

A fim de não prejudicar o manuseio dos autos e evitar o acúmulo 
desnecessário de documentos, já que o instrumento é formado por peças que já se 
encontram no processo, apenas a petição do recurso será encaminhada ao juízo de 
primeiro grau para que seja juntada aos autos, desprezando-se o restante.”

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2004.

Senador Pedro Simon
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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil.

DO AGRAVO
(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 
10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento.  (Redação 
dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Parágrafo único.  O agravo retido independe de preparo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Art. 523.  Na modalidade de agravo retido o agravante requererá 
que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 
julgamento da apelação. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 
30.11.1995)

§ 1o  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer 
expessamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 
apreciação pelo Tribunal.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 
9.139, de 30.11.1995)

§ 2o Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) 
dias, o juiz poderá reformar sua decisão. (Parágrafo alterado pela 
Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

§ 3o  Das decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir-
se-á interposição do agravo retido, a constar do respectivo termo, 
expostas suscintamente as razões que justifiquem o pedido de 
nova decisão.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.139, de 
30.11.1995)

§ 4o Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de 
instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos 
casos de dano de difícil e de incerta reparação, nos de inadmissão 
da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida. (Parágrafo alterado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e 
distribuído incontinenti, o relator: (Redação dada pela Lei nº 
10.352, de 26.12.2001)

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 
(Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

II – poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, 
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou 
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, 
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão 
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.869-1973?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art523%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art523%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art523%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art527
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art527
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10352.htm#art527
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órgão colegiado competente;  (Redação dada pela Lei nº 10.352, 
de 26.12.2001)

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou 
deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a 
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; (Redação 
dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as 
prestará no prazo de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 
10.352, de 26.12.2001)

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por 
ofício dirigido ao seu advogado, sob registro e com aviso de 
recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) dias, 
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; 
nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente forense 
for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante a 
publicação no órgão oficial; (Inciso incluído pela Lei nº 10.352, 
de 26.12.2001)

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará 
ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no 
prazo de 10 (dez) dias.(Inciso incluído pela Lei nº 10.352, de 
26.12.2001)
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